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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 130/2017[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 1583, 2 maio 2017, p. 37.
Origem: Processo n. 126584/17 – Acórdão n. 1.375/2017 – Tribunal Pleno.
Altera: Instrução Normativa n. 113, de 17 de dezembro de 2015.] 

Altera a Instrução Normativa nº 113/15 que trata do Sistema Estadual de Informações – SEI, módulo Captação Eletrônica de Dados.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições estabelecidas no art. 75 da Constituição do Estado do Paraná, no art. 2º, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 5º, XIII, do Regimento Interno, e com base nos arts. 187, II, 193 a 196, do Regimento Interno,
RESOLVE
Art. 1º O caput do art.14 da Instrução Normativa nº 113/2015 passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 14 As entidades e os órgãos mencionados no artigo 3º terão o prazo limite até o último dia útil da primeira quinzena do mês subsequente ao de referência para efetivar a remessa dos dados ao Sistema SEI-CED de qualquer registro existente a respeito das contratações públicas do artigo 12.”
Art. 2º Ficam revogados os §§ 1º e 2º do art. 14 da Instrução Normativa nº 113/2015.
Art. 3º O artigo 17 da Instrução Normativa nº 113/2015 passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 17 As entidades e os órgãos mencionados no artigo 3º que infringirem as disposições desta Instrução Normativa consoante o que preceitua o artigo 11, não remeterem as informações mencionadas no artigo 12, ou deixarem de cumprir os prazos estabelecidos no artigo 14, estarão sujeitas às sanções previstas nas alíneas “b” do inciso I e “b” do inciso III do artigo 87 da Lei Complementar Estadual nº. 113/2005.”
Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2017.
Curitiba, 25 de abril de 2017.
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL
Presidente
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